
Processo: 4/2025 - VT 1/2025 

Fase Atual: Emissão de Parecer 
Ação Realizada: Parecer da Comissão Permanente Emitido 

Próxima Fase: Reunião da Comissão Permanente
 

 
 
De: Comissão de Constituição, Justiça e Redação
 
Para: Secretaria de Comissões Permanentes
 
 
 

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 025/2025/SCP 
  
Senhor Secretário, 
Compulsando os autos do presente processo legislativo eletrônico a Secretaria de Comissões
Permanentes verificou que o Chefe do Poder Executivo não observou o prazo que lhe cabe
para aposição do Veto aos Projetos de Lei abaixo resultando, assim, em sanção tácita, não
sendo admissível,  portanto,  o  recebimento  do Veto  fora  do prazo estabelecido  na Lei
Orgânica do Município, motivo pelo qual a Comissão de Constituição, Justiça e Redação não
pode se manifestar sobre este processo, conforme Despacho de Inadmissibilidade de
Recebimento de Veto por Extemporaneidade, anexado ao Processo. 
  PROC N° AUTOR(A) EMENTA

1
0 0 4 / 2 0 2 5
A p e n s o   a o
23087/2023

E X E C U T I V O
MUNICIPAL

 

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI
QUE: DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE SISTEMA
DE EMERGÊNCIA EM BANHEIROS PÚBLICOS E DE
USO COLETIVO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
E  MOBILIDADE  REDUZIDA  NO  ÂMBITO  DO
MUNIC ÍP IO  DE  CU IABÁ  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.  (Vereador  Dr.  Luiz  Fernando)
(MSG 003/2025)

 

2 0 2 6 / 2 0 2 5
A p e n s o   a o

E X E C U T I V O
MUNICIPAL

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI QUE
EM  SÚMULA  DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3700370037003600310034003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



  
  
  
  

Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes 

 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 10 de fevereiro de 2025.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
 

21219/2024
MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DA REDE DE APOIO ÀS
MULHERES  DE  MATO GROSSO –  ARAMMT (Ver.
Mário Nadaf) (MSG 018/2025)

3
0 2 9 / 2 0 2 5
A p e n s o   a o
23459/2023

E X E C U T I V O
MUNICIPAL

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI QUE
EM  SÚMULA  QUE  DECLARA  DE  UTILIDADE
PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO PREMIUS DE
DESENVOLVIMENTO – IPD. (Ver. Jeferson Siqueira)
(MSG 015/2025)
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